
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

~~2J.~ .. ~~e~~.~~~ 
L E I N°. 8376/11 

DE 19 DE ABRIL DE 2011 

Aútoriza a Prefeitura Municipal a outorgar permissão de 
uso de uma área de terreno de domínio público municipal 
à munícipe Nilzeane Cordeiro da Conceição, e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica a Prefeitura Municipal autorizada a outorgar 
permissão de uso de uma área de terreno de domínio público municipal à munícipe 
Nilzeane Cordeiro da Conceição, situada na Rua Clarisse Franco Rodrigues, no 
loteamento Residencial São Francisco, com as seguintes medidas, limites e 
confrontações: 

01 -IMÓVEL:- Parte da Área lnstitucional2. 
02 - PROPRIEDADE: - Prefeitura Municipal de São José dos Campos. 
03 - LOCALIZAÇÃO: - Rua Clarisse Franco Rodrigues - Residencial São Francisco. 
04 - SITUAÇÃO: - A área está situada entre a Rua Clarisse Franco Rodrigues, lote 18, 
lote 17 da Quadra H, e Área Institucional 2. 
05 - CARACTER(STICAS DO TERRENO: - Formato irregular e sem benfeitorias. 
06 - MEDIDAS E CONFRONTAÇOES: - Mede 1,03m em curva de frente; 1,00m nos 
fundos; 28,44m da frente aos fundos, do lado direito de quem do imóvel olha a via pública 
de sua situação; e 28,70m da frente aos fundos, no lado esquerdo, confrontando pela 
frente com a Rua Clarisse Franco Rodrigues, pelo fundos com a Área Institucional 2, do 
lado direito com o lote 18 e parte do lote 17 da Quadra H e do lado esquerdo com a Área 
Institucional 2, fechando o perímetro. 
07 - ÁREA TOTAL: - O perímetro descrito perfaz uma área de 28,57m2 (vinte e oito 
metros quadrados e cinquenta e sete centímetros quadrados). 

Parágrafo único. A área de terreno acima descrita está 
melhor caracterizada no memorial descritivo, planta e laudo de avaliação, inclusos, que 
são partes integrantes desta lei. 

Art. 2°. A permissão de uso destinar-se-á à construção de ~ 
rede de esgoto ligando o imóvel localizado na Rua José Carlos Fraterno Aguiar, à rede 
coletora pública de esgoto situada na Rua Clarisse Franco Rodrigues. 

Art. 3°. A permissão de uso é a título precário, gratuito e 
por prazo indeterminado, podendo ser revogada . a qualquer momento sem direito à 
indenização em favor da permissionária em virtude da revogação, quando ocorrer 
qualquer das infrações previstas no artigo 5° desta lei, ou para atendimento do interesse 
público. 
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Art. 4°. A permissionária obriga-se a deixar o local, ao 
final da obra, livre de materiais de construção e entulhos e com os buracos devidamente 
tapados. 

Art. 5°. É vedado à permissionária fechar com muro ou 
alambrado a área objeto da presente permissão e realizar nela qualquer espécie de 
edificação. 

Art. 6°. É vedada a transferência desta permissão a 
terceiros, exceto no caso de alienação do imóvel, com prévia anuência da Prefeitura 
Municipal. 

Art. 7°. No instrumento de permissão a ser firmado entre 
as partes constará obrigatoriamente cláusula de reversão para o caso de ocorrer 
inobservância do disposto nos artigos precedentes ou se, à área ora permissionada, no 
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista nesta lei. 

Art. 8°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

abril de 2011. 

L. 8376/11 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 19 de 

JIÉduardo 
Prefeito Munici 

Cynthia Márcia e O iveira Gonçalo .
Secretaria de Plan Ja~ento Urbano 

\ 

Flávia D~sce lie Pitombo 
Secretaria e Obras 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Re i rada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, os dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e 
onze. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE OBRAS 

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

De uma área de terra a ser permissionada para passagem de rede de esgoto. 

01-IMÓVEL: Parte da Área lnstitucional2 

02- PROPRIEDADE: Prefeitura Municipal de São José dos Campos. 

03 - LOCALIZAÇÃO: - Rua Clarisse Franco Rodrigues - Residencial São Francisco. 

04 - SITUAÇÃO: - A área está situada entre a Rua Clarisse Franco Rodrigues, lote 18, 
lote 17 da Quadra H, e Área Institucional 2. 

05 - CARACTERiSTICAS DO TERRENO: - Formato irregular e sem benfeitorias. 

06- MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES:- Mede 1 ,03m em curva de frente; 1,00m nos 
fundos; 28,44m da frente aos fundos, do lado direito de quem do imóvel olha a via 
pública de sua situação; e 28, 70m da frente aos fundos, no lado esquerdo; 
confrontando pela frente com a Rua Clarisse Franco Rod · ues; pelos fundos com a 
Área Institucional 2, do lado direito com o lote 18 e parte lote 17 da Quadra H e do 
lado esquerdo com a Área lnstit~al~ fechando o perí 

~~,-:v 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE OBRAS 

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

07 • ÁREA TOTAL: • O perímetro descrito perfaz uma área de 28,57m2 (vinte e oito 
metros quadrados e cinqüenta e sete dedmetros quadrados). 

Secretaria de Obras, aos 01 de Fevereiro de 2011 . 

Eng2 Carlos ~nãltnM 
Monitor 

Eng• Cláudio :anriqà ifãgala Mend~s 
Chefe de Divisão de Infra-Estrutura 

/ 
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ÁREA 
STITUCIONAL 3 

ÁREA 
INSTITUCIONAL 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE OBRAS 

tltulo/onunto 

Levantamento 

PNSJC 

COiculo/Projeto 

PMSJC 

Deeenho 
PMSJC 

ÁREA A SER PERMISSIONADA PARA PASSAGEM DE REDE DE ESGOTO. 

ÁREA = 28,57m1 

RUA CL.ARISSE FRANCO RODRIGUES - RESIDENCIAL SÃO FRANCISCO 

Codemeto 

Eecolo 
SEM 

Octo 
01/02/2011 

proceao/expedlente 

arqulvocod 

Wonltor de C61culo 

~~~· Co 

Diretora de Oeportomento 

118822-4/2010 
folha 

Onlco 

Eng' Aparecido Vdncio do Noeclmento Eng' Fl6vio OI B. Pltombo 

./ 



LAUDO DE AVAUA.ÇÃO DE IMÓVE,l N.-o ü02:DAA~SPÚ/'Ú:·. ·-· 
{referente ao processo interno :n. o 118.822411 O}. 

1. Proprietária: Prefeitura Munici:pal de São José dos Campos, sediada à rua José de 
Alencar, 12.3- Centro. · 

2. Interessado~ Nilzeane Cordeiro da Conceição. 

3. Objetivo: determ-inar o valor de .um rmóvel para fins.· de .permissão. de >USO:. 

4. Localização: o· imóvel e.stá sttuado à .rua C1ariSse Franco Hodrigues, Residencial Sãe 
Frar:~cisco, São José -dos Campos- SP. 

5. Area total.: o perímetro d() terreno encerra .a área -de 28,57m2
·. 

6. Vistoria: :tnspecionand() o imóvel, observamos tratar-se de uma faixa de ·~erra :em um 
bairro de .classe modesta .. 

7. Pafa aval\ar o imóvel utilizamos. as normas do IBAPE-SP - Instituto BfasHeifo ·de 
Avaliações e Pe.rJcia:s de Engenharia de São Paulo. 

'8. Pesquisa ·G'e· vatores: às fOntes d'e informações .pesquisadas foram ·os anúncios 
publicados !'lO jomal ·local , que forneceram .OS seg:uíntes. va:lores. 

EJernento n. o 0'1 : 
Publicado 'Ciia 18/021.2.0'1 0-. 
Anunciante particu4aF,. teL 3907-31-80. 
Local: rua Carlos Alberto de Andrade Strva, Parque -Nov·o Horizonte. 
Área de 125,.00m2, com frente de s.oom e pr.ofundtéade.de 2s·,oom. 
To.po·gra'fia. plana. 
Valor ·= ·R$32.000,00. 
Valor médio ·= 32.000,00/125,0:0 = R$256,0.0/m·2. 

Elemento n.0 02: 
Publicado dia 18/0212.0·1 O. 
Anunciante particular, t.et 3907-15:37. 
LocaL r:ua Dos Pintores, Parque Novo Horizonte. 
Area de 125,0.0m2 

.• com trent€ .de ·5,:00m e profundidade de 2-5,00m. 
Topo.grafra _plana. 
Valor= R$.3:0.000 ,'00~ 
Valor médio= 3'0.000;00/1'25,00 ·= R$240,00/rr?. 

Elemento n.0 0.3: 
Publicado c:i.ia. 18/0212. O lO. 
Anunciante imobiliária Ve~rde Vaie, tel . .2·1·34-1551 . 
Local: rua José Castrioto, .Parque :Nova Esperança. 
Ár:ea de t50 .~00m2 , com freme de 6,.0:0me.profundKiadede25,00m. 
Topografia ~ana . 
Valor= :R$33.000.00. 
Vaior médJo = 3:3.00.0~00/150','00· = R$220,0.01rn2

. 

Elemento n. o '04: 
Pubhcado dia 3.1'10112 .. 01 O. 



Anunciante imobitlária Verde Vale, tel 2134-1551 . 
Local: rua Vmte e Cinco .de Julho .. Jardim O as Cerejeiras. 
Área de 125,00m2

, com kerne de-5.00m e profundidade de 25,00m. 
Topografia pJana. 
Valor= R$39.000;00. 
Valor médio= 39.000,00f125,00 = R$312,00/m2

. 

Elemento n.0 05: 
Publicado-dia 02105/2. 01~0. 
Anunciante particúJar, tel. ~3'936-1.552 ou 9724..:9668 .. 
Local': J·ard:im Torra.o de Ouro. 
Area de 400-00m-2 

. . . 
Topografia plana. 
Valor= .R$1.25.00G,.OO (valor de venda). . 
Valor médio= 1-25'.000,00/400.,00 = R$312,50/nt 

9. Homogeneização dos valores: considerando como lote padrão uma ã:rea plana, com 
1 O;OOm de ·frente e pr-ofuncfidad.e de 30,0'0m, com os melhoramentos 9{Ib1icos :de rua 
pavimentada,. ener:gla eiétrica, água pot-ável e esgoto: 

Fator de fonte (Ff), Considerado 0,90 para imóveis em oferta de wnaa, que supõe 
existir uma elasticidade de negociação. 

Fator de testada= Ft = (T.tffr)(}.25. 
Ti = 1 O, 00 m., testada ideal GCF.respondente à zona onde se situa-o imóveL 
Tr ·= testada real do elemento. pesquisad-o. 
Não considerando d·o Ft o qae extrapoJ:ar o intervalo: 
(1/2)Q,25 <= Ft <= (2)0,25·. . 

Fator d.e .p:rofl:md1dade -{Fp~: 
P(mi)' = Pr.of.undklad.e -mí:r.tima padrão= 20,00m. 
P(má~} =·Profundidade mãxfma pad:rão ·= 40:,oom-. 
P(eq) = Profund1dade equ:i.valente = Area/.testada. 

Para P(m.i)/2' <= P(eq:} <= 2· ~ P(máx) então: 

Se P(mi)t2 <= P(~ < P{:rrii): 
Fp = (P(m.i)LP(eq)) · . 

Se P(m1) <= P(eq) <=- Ptfnáx). emão Fp = 1 ,00. 

Se P(máx) < P{eq.) <= 2 x P(máx~ 
Fp = (P(eq)/P~máx)}0'50 . 

Para P(eq) < P(mi)/2' .ou P(eq). > 2 x :P(máx} então: 
Fp = (2 ,00~)·e ,so = 1,·41 . · 

\\ . 
I' '\ " 
. ' 

.J. 
F ato F de T opogr:afia ~Fto)., indicados. na tabela e leva em consideração. a decJ;vid~de .. 
da 'Superficie dos ·lotes. · · 

Os Indicas Fis.ca1s (Jf} dos lo-cats dos etementos da pesquisa estão- if.ldi~do~: na tab.~la. 
e o da área avatiando ·é· lfa-= 75,0012.010 e ser:á utmzado como fator- de· transporte 
para este local. 



Va~or Homog:eneizado = Vh = 0J x Ffx Ft x. Fp'X ·Fto.·x lfa')llt 
·;#.' ' · • 

:~ . . 
. . '. 

Elemento v A Ft Fp Fto- lf VIl 
·01 . .256,0.0 0,90 1-,19 1,00 1·00 l · 1.39,00 147,.94 
02 · 240., 0.0 i O, 90. 1,t9 1,.0:0. : 1;:00 1'.3-9-,00 138,69 
03 220,00·' 0,90 1,14 1,00 . 1 ,{)(}· 116:,'60 145,94 
,Q4 ' 312,00 ' 0,90 1 '1'9: t ,OO· tao 11:6,.00 '216,:05. 
05 3-12,:50 1 00 s ' 1 ,0() ' 1,00 ·t,o.o· 1:1-6.,00 202,05 

Média 1'7(1, 1'3. . 
l1mite Super:ior =- Vm x 1, 3 . · I ·I 221:., 1'7 
Limite Jnferior = Vm x O, 70 l 11.9,09 

Çomo não existe nenhum valor fora d·os limites, os eiementos p.esquisad:os então 
.satisfazem essa exigência.. 

1 O. CálcuJo .do valor: -do terr-eno .(Vt). considerando o Fator de Test~ (Ft), Fator de 
Profundidade (.FpJ e Fator de T..opografia (Fto): 

Vt = Área x Vhm x Ft x Pp .x f.t-o . 

Area = 28,'57m2
·. 

Vhm = :170,13R$1m2
. 

0,25 
Ft = Fator de testada ·= {Tr/n) = 0,84. 
Tr =testada rea1-daAreaav.aliande . . 
Ti= 1:0.,0'0m .• testada ideaf.,corresportdente à zona. onde se situa o··imóv.e t... 
Não .co.nsiderando dia Ft.-o que ·extraprna.r o interva.to: 

o.zs: 0,25 
{1'/2) <= f't ·<= '(21 . 

Fp = Fator de profundidade = 1.. 00. 
P(mi;) = Profundidade mínima ,padrão = 2o.:oom. 
P(máx} = Profum:t~dade. m~ima padrão = 40.,00m . 
. P(eq) = Profund1da:de equivalente . 

.Para Ptm1)L2 <= P{eq} <= .2 x: P(máx). então: 

Se P(mi)/2 <= P(e~~~< P(ml): 
.Fp = (P(eq)/P~mi}) . . 

Se. P(mj) <= P(eq·) <= P(máx} então Fp = 1 ,00. 

Se P(máx) < P(eq} <= 2 x P(má.x): 
0,50 

Fp = (P:(~)IP(eq)) 
Par:a P(ea) < P(mt)/2 ou .P(eq} > 2x P(mãx) então: 

'0,50 -
Fp = (1./2} = 0·,71 . 

Fto = -0 ,9:5. 

vt = Área X \(hm X Ft X Fp X Fto. 



.... , -

... .. 

Vt = 2.8-,57 X 170,13 X 0,.84 X ·1.0.0 X 0,95 = 3.878,77. 

Portanto, O· 'i·a'lor .d:a área -de 2·8,.57m2 ·é três mi:l, oitocentos ·e seten:ta e oito. Heais e 
setenta e sete ·eentavos. 

11 . EnceFrament.o: o presente ·taud:o vai impresso em. -quatro folhas apenas .no anverso, 
estando .a última datada e assinada e as de~n;ais rubricadas. 

·secretaria de Planejamea~Jtrn. . . o, 1::8 d:e Janeiro 2.011 . 

·. ii 
1-.Y\.J 

j \ 
Eng_o Alfr.edo/Dima$ Mor:eira ·Garcia.. 

Avaftador CREA '0600. S9464. 9/D. 


